
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 2001 2002 2003 2004

.01 Aferição de Hidrômetro (a pedido do usuário) 5,00 7,00 7,00 

.02
Quando não se constatar defeito de funcionamento 

(hidrômetros de 1,5 até 5 m3/hora)
8,00 

.03
Quando não se constatar defeito de funcionamento 

(hidrômetros de 7,5 até 20 m3/hora)
15,00 

.04 Alteração Cadastral 1,00 1,00 1,00 

.05 Aviso de Corte 0,50 0,50 0,50 

.06 Corte (no cavalete)

.07 A pedido          10,00 

.08 Corte (no ramal)

.09 Por falta de pagamento          12,00 

.10 Por sanções regulamentares          25,00 

.11 Aviso de Debito 0,50 0,50 0,50 

.12 Corte a pedido          10,00 10,00 10,00 

.14 Deslocamento de Cavalete * * * *

.15 Emissão 2ª via 1,00 1,00 1,00 1,00 

.16 Fornecimento Especial de água (m3) 2,00 3,00 3,00 3,00 

.17 Ligação de água

.18 Taxa de ligação 10,00 10,00 10,00 10,00 

.19 Material fornecido pelo proprietário ** ** ** **

.20 Material fornecido pelo SAAE * * * *

.21 Religação de água 5,00 5,00 5,00 

.22 No hidrômetro 5,00 

.23 No ramal predial 10,00 

PREÇOS DE SERVIÇOS DIVERSOS

*   -  Será cobrado de acordo com o orçamento feito pelo SAAE cobrindo as despesas com o  material e mão de obra.

** - Será cobrado de acordo com orçamento feito pelo SAAE para cobrir as despesas com mão de obra

OBSERVAÇÕES:



ITEM INFRAÇÕES 2001 2002 2003 2004

.01
Danificação  voluntária  das  tubulações  ou instalações do 

sistema de água.
50,00 50,00 50,00 50,00 

.02

Desperdício de água nas ligações sem medição em 

qualquer ligação, nas situações de emergência, calamidade 

Pública ou racionamento;
25,00 25,00 25,00 25,00 

.03

Fornecimento de água a terceiros, através de extensão das 

instalações prediais para abastecer economias localizadas 

em lote, prédio ou terrenos distintos, sem autorização 

expressa do SAAE.

25,00 25,00 25,00 25,00 

.04
Impontualidade no pagamento de tarifas

devidas ao SAAE.
0,16%  dia 0,16%  dia 0,16%  dia 0,16%  dia

.05

Interconexão da instalação predial com canalizações 

alimentadas com água não procedente do abastecimento 

público;

 

.06
Intervenção nos ramais prediais de água e/ou esgoto ou 

nas respectivas redes;

.07
Ligação clandestina de água (ligação de água antes do 

hidrômetro - by pass).

.08
Ligações clandestinas de qualquer canalização à rede 

distribuidora de água.

.09
Religação por conta própria do fornecimento de água.

.10 Violação do lacre do cavalete e/ou hidrômetro

.11
Violação ou retirada do hidrômetro ou limitador de vazão;

MULTAS RELATIVAS ÀS INFRAÇÕES


